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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A 37a SESSÃO ORDINÁRIA

29/10/2024 (terça-feira) - 19h30
4a Sessão Legislativa Ordinária - 19a Legislatura - 2° Período Legislativo 

Sala das Sessões “Vereador José Soares de Oliveira Sobrinho”

PEQUENO EXPEDIENTE 
(Art. 95 do Regimento Interno)

I - leitura e aprovação da Ata da 36a Sessão Ordinária, realizada no dia 21 de outubro de 
2024;

II - leitura do sumário do expediente recebido e expedido pela Mesa;
III - breves comunicações de Vereadores inscritos, com duração de 5 (cinco) minutos, não 

sendo permitidos apartes.

***

GRANDE EXPEDIENTE
(Art. 97 do Regimento Interno)

- Concessão da palavra a cada Vereador, pelo prazo de 15 (quinze) minutos, para que 
discorra sobre assunto de livre escolha.

ORDEM DO DIA
(Art. 98 a 101 do Regimento Interno)

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO REQUERIMENTO N° 064/2024, de autoria da 
Comissão de Legislação, Justiça E Redação - CLJR , Comissão de Finanças e Orçamento - CFO e 
Comissão de Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania - CSPPMUC, no uso 
de suas atribuições regimentais, as quais requererem, em conformidade o art. 144, § 1°, I do 
Regimento Interno, que o Projeto de Lei n° 031/2024, de autoria do Chefe do Poder Executivo 
Municipal, que "Aprova e Ratifica o Protocolo Intenções, o Contrato de Consórcio Público e o 
Estatuto Social do Consórcio Interfederativo Minas Gerais - CIMINAS e da Associação dos 
Municípios da Microrregião do Planalto de Araxá - AMPLA, autorizando o ingresso do Município de 
Piumhi, Estado de Minas Gerais e dá outras providências", seja deliberado em única discussão e 
votação na próxima Sessão Ordinária.
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1a/ÚNCIA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 031/2024, de autoria do 
Chefe do Poder Executivo Municipal, que “Aprova e Ratifica o Protocolo Intenções, o Contrato de 
Consórcio Público e o Estatuto Social do Consórcio Interfederativo Minas Gerais - CIMINAS e da 
Associação dos Municípios da Microrregião do Planalto de Araxá - AMPLA, autorizando o ingresso 
do Município de Piumhi, Estado de Minas Gerais e dá outras providências”.

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO REQUERIMENTO N° 065/2024, de autoria da 
Vereadora Shirley Elaine Gonçalves, a qual requer, após deliberação plenária, que seja oficiado o 
Chefe do Poder Executivo Municipal, Dr. Paulo César Vaz, para que informe:

a) se em todas as linhas que realizam o transporte escolar rural no Município há participação 
de auxiliar de transporte na execução do serviço, se não, apresentar as justificativas;

b) se os alunos que fazem uso do transporte pertencem somente a zona rural do Município 
de Piumhi ou se há convênio para transporte de alunos pertencentes a outros municípios limítrofes.

***

TRIBUNA LIVRE AO CIDADÃO
(Alt 196 a 202 do Regimento Interno)

***

EXPLICAÇÃO PESSOAL 
(Art. 102 do Regimento Interno)

***

Piumhi-MG, Sala das Sessões, 25 de outubro de 2024.

WILDE WÉLLIS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

Certifico, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este (a), conforme determina a 
legislação municipal.

Data de disponibilização: £5 / J O /
Data de publicação: ,Z5 / JO
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A 37a SESSÃO ORDINÁRIA 
4a SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA - 2o PERÍDO LEGISLATIVO

A SER REALIZADA NO DIA 29/10/2024

CARLOS LEONEL DE OLIVEIRA

FÁBIO HENRIQUE NOVAES FERREIRA

Piumhi-MG, Sala das Sessões, 25 de outubro de 2024.

WILDE WELLIS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi
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